              =============== SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 04==================
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos a Presidente da Câmara Vereadora Ingride Neuschrank Bonow relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 03/2026; Leitura da ata Audiência pública 01/2026; Leitura das Mensagens 33 e 34/2026 do Executivo. Logo após a Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de Lei 31 e 32/2026 do Executivo. Executado o expediente, dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em analise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 31, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar veterinário/clínica especializada para realização de exames de anemia infecciosa e de vacina contra a influenza em equinos que participarão dos desfiles da Festa Municipal e da Festa Regional do Caqui e da Maçã e nos festejos da Semana Farroupilha no ano de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa, alterando no artigo 3°, aonde Lê-se: “no valor aproximadamente R$ 200,00, leia-se: valor a ser definido em processo licitatório, estimado inicialmente em até R$ 200,00, e removendo o espaçamento entre as linhas do Projeto, e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa, acrescentando o parágrafo 4° no Art. 3°, caso o participante faça o uso do benefício e no dia do evento não compareça, sem justificativa plausível, terá que integralizar o valor dos exames aos cofres públicos, e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 32, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a conceder auxílio-alimentação, em caráter excepcional, a servidores públicos que vierem a ser convocados e trabalharem durante a realização da Festa Municipal e da Festa Regional do Caqui e da Maçã, do ano de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Após o termino das votações a Presidente fez uma pausa na Sessão Ordinária para a conclusão da ata Audiência Pública 02/2026, que após a retomada da Sessão foi lida e aprovada. Em seguida a Presidente  chamou o Vereador escrito a fazer o uso da palavra, Vereador Edegar Henke que iniciou saudando a todos, em seguida agradeceu ao Chefe de Obras e o Chefe de serviços públicos por disponibilizar prontamente o caminhão pipa para amenizar um incêndio em uma estufa de fumo, que chegou antes dos bombeiros, o Vereador também fez uma colocação ao Vereador Cláudio André Tessmer sobre as lixeiras que foram entregues ao município e ainda não foram distribuídas a população e sobre as placas de indicação que também não estão nas ruas, o Vereador Edegar Henke também fez uma colocação sobre as proposições, que tiveram contestações nas redes socias, o Vereador deixa claro que as proposições são um direito dos Vereadores, que muitas vezes pedem diretamente aos chefes e secretários e não são atendidos, tendo assim que fazer as proposições, o Vereador também fez uma colocação sobre não se comparar as estradas de Arroio do Padre com as de Pelotas, devido o maquinário de Arroio do Padre, o Vereador fez mais uma colocação sobre a comunicação da Prefeitura municipal, que fez uma postagem alegando que o carnaval é feriado no município, o Vereador deixou claro que os dias do carnaval são ponto facultativo e não feriado, e terminou sua manifestação relatando  sobre alguns comentários na transmissão da câmara nas redes sociais onde não é o seu governo que está respondendo no tribunal de contas da união sobre superfaturamento de pontes e diz que são outras pessoas que estão respondendo. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Câmara deu por encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e vinte minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim secretária e pelo presidente.
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